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Ref: Relato da Vista do Conselheiro Saran.

Considerações:

o Curso de Engenharia Mecânica da FAE é reconhecido pelo MEC e foi implementado em parceria
de cooperação técnica e científica com a Unicamp, mediante convênio recentemente renovado:

Inicialmente, conforme legislação da época, o curso desenvolveu-se em quatro anos, passando a
cinco anos a partir de 2008, atendendo a nova legislação.

Destaca-se que 52 (cinqüenta e dois) alunos formaram-se nas duas primeiras turmas, sendo 23 em
2010 e 29 em 2011, todos com o Título de Engenheiro Mecânico, estando com seus Diplomas
devidamente registrados pelo MEC;

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação dispõe que os diplomas de cursos superiores, quando
devidamente registrados, terão validade nacional como prova de formação recebida por seu titular
e a educação superior tem por finalidade formar diplomados nas diversas áreas de conhecimento,
aptos para a inserção em setores profissionais e para participação no desenvolvimento da
ociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;

Aos Conselhos profissionais compete conceder atribuições aos diplomados pelas leis do país,
respeitando sua formação profissional.

Parecer:

Estamos diante de um fato concreto e irreversível: 52 (cinqüenta e dois) colegas profissionais estão
devidamente diplomados como Engenheiros Mecânicos e aptos, pelas leis vigentes no país, a
atuar profissionalmente na área da Engenharia Mecânica.

Entretanto, esse direito constitucional e legítimo está sendo cerceado pelo CREA-SP, pela negativa
na concessão de atribuições profissionais.

Seria admissível a concessão de atribuições com alguma restrição, mas não o é nenhuma atribuição,
pois fere os direitos legítimos e constitucionais desses nossos colegas engenheiros mecânicos.

Uma análise mais minuciosa dos conteúdos programáticos das disciplinas que compõem a matriz
curricular do Curso de Engenharia Mecânica, com ênfase em Ciências dos Materiais, da F AE,
mostra, no meu entendimento e com todo respeito aos colegas da Câmara de Mecânica, que eles
contemplam formação em tópicos que foram contestados.
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Pelo exposto, e em atendimento às leis vigentes no país, voto pela concessão das atribuições de
E GE BEIRO MECÂNICO aos egre sos do Curso de En enharia Mecânica, com ênfase em
Ciências dos Materiais, do Centro Uni rsitário das Facu ades Associadas de Ensino - FAE.


